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PORTARIA Nº 069/2020.
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 
incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal,
 
 
 RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - CONTRATAR 
necessidade temporária de excepc
Saúde, deste Município, nos termos da Lei Municipal nº. 1.172/99 e em consonância 
com o art. 91, XXV da Lei Orgânica do Município de Bom Conselho, Lei Estadual 
14.547/2011 e ainda art. 37, IX da Constituiç
de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência retroativa 
ao dia 03/01/2020.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, e Publique-se. 
 
 

NOME 
Antonieta Karla de Carvalho Araújo
Andrelina Siqueira Cavalcante 
Adriana Soares de Oliveira Albuquerque
Alberto Gomes da Silva 
Benedito Marques da Silva 
Bruno Rafael Muniz Barreto 
Felipe Gonçalves de Melo 
Fernanda Cristina C. da Silva 
Josefa Maria Alves da Silva 
Jucelandia Tavares Venâncio  
Maria Alves dos Santos 
Maria Eliane Possidonio dos Santos
Maria Zuleide Santana de Oliveira
Renata Catiele Colatino B. de Albuquerque
Sandra Rafaela Silva Siqueira 
Zaqueu Enyo Pinto Firmino 
Tania Mireli Marques S. Rodrigues
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PORTARIA Nº 069/2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 
incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal, 

CONTRATAR as pessoas abaixo relacionadas, em virtude da 
necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, nos termos da Lei Municipal nº. 1.172/99 e em consonância 
com o art. 91, XXV da Lei Orgânica do Município de Bom Conselho, Lei Estadual 
14.547/2011 e ainda art. 37, IX da Constituição Federal. Pelo período de 03 de janeiro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência retroativa 

se as disposições em contrário. 

 

FUNÇÃO 
Antonieta Karla de Carvalho Araújo Enfermeira 

Atendente 
Adriana Soares de Oliveira Albuquerque Auxiliar de Serv. Gerais 

Auxiliar de Serv. Gerais 
Auxiliar de Serv. Gerais 
Auxiliar de Serv. Gerais 

Motorista 
Recepcionista 

Auxiliar de Serv. Gerais 
Auxiliar de Serv. Gerais 
Agente Administrativo 

Maria Eliane Possidonio dos Santos Auxiliar de Serv. Gerais 
Maria Zuleide Santana de Oliveira Auxiliar de Serv. Gerais 
Renata Catiele Colatino B. de Albuquerque Auxiliar de Serv. Gerais 

Auxiliar de Serv. Gerais 
Enfermeiro 

Tania Mireli Marques S. Rodrigues Auxiliar de Serv. Gerais 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 

as pessoas abaixo relacionadas, em virtude da 
ional interesse público da Secretaria Municipal de 

Saúde, deste Município, nos termos da Lei Municipal nº. 1.172/99 e em consonância 
com o art. 91, XXV da Lei Orgânica do Município de Bom Conselho, Lei Estadual 

ão Federal. Pelo período de 03 de janeiro 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência retroativa 

CPF 
032.332.954-30 
274.941.524-15 
027.074.514-95 
749.983.154-04 
500.965.594-20 
101.045.204-50 
034.512.344-16 
071.036.324-99 
749.967.894-68 
023.202.224-05 
029.270.564-63 
053.662.204-32 
040.477.954-96 
091.702.344-77 
042.616.494-62 
069.324.534-44 
095.615.944-39 
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Palácio Municipal Cel. José Abílio de A. 
 
 
 

 
 
 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
da Constituição do Estado, qu
quadro de avisos da Prefeitura em 
 

Secretária Muni
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nicipal Cel. José Abílio de A. Ávila, em 28 de janeiro de 2020

Dannilo Cavalcante Vieira 
Prefeito 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso 
XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” 
da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi publicada no 

dro de avisos da Prefeitura em 28 de janeiro de 2020. 

 
Katarina Tenório Cavalcante Vieira 

Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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28 de janeiro de 2020. 
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